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prejuízo causado à instituição, conforme apurado no Processo Dis-
ciplinar e Civil PR.1282.2006.A.000341 e Relatório de Auditoria
927/2014, de 12/6/2014.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr.
Wallace Alves de Siqueira (CPF 017.946.139-78), e, com fundamento
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea d, da Lei 8.443/1992 c/c os
arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209,
inciso IV, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, julgar ir-
regulares as contas do Sr. Wallace Alves de Siqueira (CPF
017.946.139-78), e condená-lo ao pagamento das quantias a seguir
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres da Caixa Econômica Federal, atualizada monetariamente e
acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discri-
minadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação
em vigor:

Data ocorrência Débito (R$)
2 1 / 11 / 2 0 0 6 1.318,15
2 1 / 11 / 2 0 0 6 1.402,38
24/09/2007 69,99
24/09/2007 90,41
24/09/2007 97,37
24/09/2007 368,28
24/09/2007 1.406,90
24/09/2007 3.366,14
24/09/2007 470,36
24/09/2007 271,08
24/09/2007 301,51

24/09/2007 22,86
24/09/2007 12,63
24/09/2007 717,83
24/09/2007 83,32
24/09/2007 496,06
24/09/2007 364,03
24/09/2007 4 , 11
24/09/2007 1.047,45
24/09/2007 6.806,85
24/09/2007 529,07
24/09/2007 698,00
24/09/2007 679,92
24/09/2007 538,51
24/09/2007 1.713,06
24/09/2007 1.181,37
16/10/2007 442,95
16/10/2007 4.615,64
16/10/2007 3.953,00
16/10/2007 14.530,38
16/10/2007 1.494,82
18/10/2007 4.071,06

9.2. aplicar ao Sr. Wallace Alves de Siqueira (CPF
017.946.139-78) a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o
art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão que
vier a ser proferido até a data do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3.autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação;

9.4.encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do
relatório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da

Procuradoria da República no Paraná, nos termos do § 3º do art. 16
da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do
TCU.

10. Ata n° 17/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/5/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6247-17/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e Vital do Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

Foram proferidas, sob a Presidência da Ministra Ana Arraes,
as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Ministro Rai-
mundo Carreiro.

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 50 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 27 de maio de 2016.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

CÂMARA DOS DEPUTADOS
PORTARIA Nº 14, DE 25 DE MAIO DE 2016

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara dos Deputados, referente ao período de maio de 2015 a abril de 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, especialmente nos arts. 18, 19, 54, 55 e
71, resolve, ad referendum da Mesa:

Art. 1º Fica aprovado o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL da Câmara dos Deputados, referente ao período de maio de 2015 a abril de 2016, na forma do Anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALDIR MARANHÃO
Em exercício

ANEXO

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/201 5 A ABRIL/201 6

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS
(Maio/201 5 a Abril/201 6 )

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

DESPESA COM PESSOAL
NÃO

PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 4.182.334.361,33 11 . 7 0 8 . 000,00
Pessoal Ativo 2. 704.545.752,09 1.757 .000,00
P essoal Inativo e Pensionistas 1.477.788.609,24 9. 951 .000,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 451.655.856,94 2.771 .000,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 12.853.521,62 950.000 ,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 16. 759.823,21 1.821.0 00,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 4 22.042.512,11 0 ,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 3.730.678.504,39 8.937.000 ,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R % SOBRE A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 700.438.648. 000,00 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb) 3. 739.615.504,39 0, 533896
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (1,210000%) 8.475.307.640,80 1,210000
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,9 5 x VI) (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (1,149500%) 8.051.542.258,76 1,149500
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - (1,089000%) 7 . 627.776.876,72 1,089000
Fonte: SIAFI , MF/STN, 9 /mai/201 6 , 1 6 h s .

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

ROMULO DE SOUSA MESQUITA
Diretor-Geral

RICARDO SOARES DE ALMEIDA
Secretário de Controle Interno

EVANDRO LOPES COSTA
Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Poder Legislativo
.
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